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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Diretoria da Faculdade de Odontologia
Av. Pará, 1720, Bloco 4L - Bairro Umuarama, Uberlândia-MG, CEP 38405-320

Telefone: (34) 3225-8116 - www.fo.ufu.br - seodo@umuarama.ufu.br
  

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 667, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

O DIRETOR DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 323 do Regimento Geral da
Universidade Federal de Uberlândia e pelo art. 20 do Regimento Interno da Faculdade de Odontologia;
considerando a Resolução nº 2 / 2018, do Conselho da Faculdade de Odontologia (documento SEI / UFU
nº 0637245), em razão da solicitação de aposentadoria e de solicitação de desligamento de membros
anteriormente nomeados;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Recompor a Comissão de Planejamento e Administração Didá�co Pedagógica da
Unidade de Clínica Odonto-Estomatológica Integrada (CACOI).

 

Art. 2º  A CACOI será composta pelos seguintes professores:

I - Andrea Gomes de Oliveira;

II - Elizângela Partata Zuza;

III - Fabíola Galbia� de Carvalho Carlo;

IV - Gisele Rodrigues da Silva;

V - João Edson Carmo de Oliveira;

VI - João Henrique Ferreira Lima;

VII - Juliana Bisino�o Gomes Lima;

VIII - Karla Zancopé;

IX - Lair Mambrini Furtado;

X - Luiz Carlos Gonçalves;

XI - Marcel Santana Prudente.

 

Art. 2º Exercerá a presidência da CACOI o Prof. João Henrique Ferreira Lima.

 

Art. 3º Esta Portaria revoga o disposto na PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 4.926, de 21 de
agosto de 2023, e entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço Eletrônico.

 
SÉRGIO VITORINO CARDOSO

Diretor da Faculdade de Odontologia
Portaria R. 1.695/2021

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/02/2024
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Vitorino Cardoso, Diretor(a), em 07/02/2024, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5170617 e
o código CRC 02309EF9.

 

Referência: Processo nº 23117.075073/2018-81 SEI nº 5170617

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

